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S E C R E TARIAS REGIONAIS DO PLANO E FINANÇAS
E DO AMBIENTE E DOS RECURSOS NAT U R A I S

P o rtaria n.º 161/2006

Considerando ter havido um lapso torna-se necessário
revogar a Portaria n.º 159/2006, de 5 de Dezembro de 2006,
publicada no JORAM, n.º 158, I Série, de 29 de Dezembro de
2006, respeitante à Empreitada de “Construção do Sistema de
Destino Final de Águas Residuais da Cidade de Santana”,
estando em vigor a Portaria nº. 40/2006, de 2 de Janeiro de 2006,
publicada no JORAM, n.º 39, I Série, de 18 de Abril de 2006.

Assinada em 29 de Dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO REGIONALDO PLANO E FINANÇAS,
José Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia

P o rtaria n.º 162/2006

Considerando ter havido um lapso torna-se necessário
revogar a Portaria n.º 160/2006, de 5 de Dezembro de 2006,
publicada no JORAM, n.º 158, I Série, de 29 de Dezembro de
2006, respeitante à Empreitada de “Construção do Sistema de
Destino Final de Águas Residuais da Freguesia do Seixal”,
estando em vigor a Portaria nº. 138/2005, de 4 de Agosto de
2005, publicada no JORAM, n.º 140, I Série, de 10 de Novembro
de 2005.

Assinada em 29 de Dezembro de 2006.

O SECRETÁRIO REGIONALDO PLANO E FINANÇAS,
José Manuel Ventura Garcês

O SECRETÁRIO REGIONAL DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS, Manuel António Rodrigues Correia
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


